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2 tNTllIDU[Ã[

I presente Relatório de Avaliação lntetcalar visa dar cumprimento ao dispostn na alínea a) do n.q 4 do artigo

E.q do 0ecretn-lei n.q l[9-E/2D2l,de$ de dezembro, mediante a avaliaçãn do estado de execução e realização

das medidas preventivas e de mitigação relativas ans riscos de corrupção e infraçoes cgng;1as no âmbito das

diversas atividades do GSRTI, identificados de risco elevado nn PFR, aprovadn por despacho do Seuretário

Regional de Turismo e lultura, datado de 2E de maio deZlZZ.

3 ENIIJADlìAMENTI INSTITUIIINAL. SlìTI

3.1 Natureza, missãn e atribuiçnes

A SllT[. É o departamentu dn Governo lìegional da Madeira a que sB refere a alínea f) do artigo l.a do 0ecreto

Regulamentar l{egional n.s E/ïtZl/Nl, de 27 de agosto, alterado peln 0ecreto Regulamentar |ìegional n,s

fi/2t21/i/l, de 3 de novembro, bem comn alteradn e republicado pelo llecreto Regulamentar Regional n.e

lï/L1ïl/lll' de 2[ de dezembro, tendo-lhe sido cometidas as atribuiçnes referentes aos setnres seguintes, nos

termns do artign 7,!.

a) Turismo;

b) [ultura;

c) Aernportos e transportes aÉreos;

d)Mnbilidade aÉrea.

De acordo com o artigo 2.q do Decreto Regulamentar Reginnal n} 7 /ZïZt/lt, de 2[ de janeirn, que aprova a

orgânica da SRT[, esta tem pnr missão definir, prnmover, coordenar e avaliar a pnlítica regional nos setnres

dn turismo, cultura, aeropnrtos e transpnrtes aÉreos.

Nos termos do seu artigo 3,s, constituem atribuiçnes da Sl{Tü:

a) Promover a execução das políticas regionais definidas para as áreas dn turismo, cultura, aeroportos e

transportes aÉreos;

3
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b) [ontribuir para a fnrmulação de linhas estratÉgicas que promovam o desenvolvimento sustentado,

articuladn e equilibradn dns setores do turismn, da cultura e dos transpnrtes aÉrens;

c) Participar na deÍiniçeo da estratÉgia de promoçãn da l{egiãn cnmo destino turístico, suas marcas E

prndutns, coordenandn a dinamização das ações prnmocionais;

d) Promover e desenvnlver, nn âmbito das linhas estratÉgicas aplicáveis ao setnr turístico e dns respetivos

planos de açãn, medidas favoráveis à competitividade da nÍerta turística reginnal, a nível nacional e

internacional;

e) Planear, coordenar e desenvolver um prrgrama de eventos, dinamizando as temáticas que decorrem do

calendário anual e promovendn uma diversificação de eventos associados aos produtos turísticos da Madeira;

f) Promover uma pnlítica adequada de ordenamento turísticn e de estruturação da oferta, em articulação cnm

as entidades competentes, promovendo n adequado planeamentn e participando na elabnração dos

instrumentos de gestãn territnrial;

g) lntervir nn licenciamentn e autorização de empreendimentns ou atividades turísticas, bem como prnmover

n reconhecimento do seu interesse turístico;

h) Promnver e implementar uma estratÉgia cultural para a valnrizaçãn da identidade cultural regional, dn

patrimúnio cultural, da nferta cultural diversificada e de qualidade e dns museus:

i) Promover a descentralização cultural em articulaçãn com outras entidades públicas e privadas visando uma

maior integraçãn das pnpulaçoes em atividades culturais;

j) Fromover a preservação e valorização do patrimónin arquivísticn, documental e biblingraficn da Região;

k) Promnver a memúria histúrica e incentivar a produçãn de cnnhecimentn científicn sobre a histnria do

arquipÉlagn no quadrn do espaço atlântiro;

l) Prnmnver a divulgação do patrimúnio cultural imóvel, móvel e imaterial em articulaçã0 com 0 setor turísticn

com vista an desenvnlvimento dn turismo cultural;

m) Promnver e adotar as ações necessárias no dnmínin dos transpnrtes aÉrens visando a satisfaçãn dos

utentes e o desenvnlvimentu turístiE0, Em articulaçãn cnm as demais entidades com competÊncia nesta

matÉria;

n) Assegurar a cooperaçãn com entidades públicas e privadas, regionais e nacinnais, eurnpeias e

internacionais nos dnmínios sob a sua tutela;

n) Promover a regulação e fiscalização dns setnres tutelados.

4
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3.2 Estrutura nrganizacinnal

lntegram a administração direta da Região Autúnoma da Madeira, nn âmbito da SRT[, as seguintes estruturas

ou serviços:l

a) GSRII;

b) DRT;

c) 0lì[;

d) DIìABM,

A estrutura referida na alínea a) assegura o apoio tÉcnico e administrativn necessário ao exercício das

cnmpetÊncias do Secretário lìegional,

lJs serviços referidus nas alíneas b), c) e d) são serviços executivos, que garantem a prossecução das pnlíticas

referidas no artign 2.s dn Decretn Regulamentar lìeginnal n.e7 /2020/lt, de 2[ de janeirn.

I Secretário lìegion al exerce a tutela sobre a Associacãn de Prnmncãn da Madei ra - AP Madeira.z

Foi ainda criada, nn ans de 2[2], a Estrutura de Missão lbservatúrin dn T ransporte AÉreo da Reqiãn Autúnoma

da Madeira, designada abreviadamente pnr [IA-IìAM, dirigida p0r um conrdenadur, e que tem pnr missão

garantir o acnmpanhamento, a mnnitorização, a análise e o estudo, de forma permanente e atualizada, do setnr

do transporte aÉreo e das infraestruturas aeroportuárias, terminando n seu mandatn a 3l de dezembro de

2ü24.3

A citada Estrutura de Missao funcinna na dependencia dn Secretário lìegional de Turismo e Iultura, É apoiada

no seu funcionamento pelos serviços do ESlìTI e tem por objetivus:

a) Preparat e desenvnlver infnrmaçãn, de fnrma permanente e atualizada, de caracterizaçao e identiÍicação

das ligaçoes aÉreas nacionais e internacinnais à lìegião;

b) Recnlher, sistematizar e tratar estatisticamente os dados do tráfegn aÉreo relevante para a lìegião;

c) Acompanhar a concessão da linha aÉrea entre a Madeira e o Pnrto Santo;

lln 
ailigo [.! do [)ecreto Regulamentar llegionaln3l/if.Zn/M,de 2[ de.janeiro

2lnn.p2doartigoT.edoDecretotlegulamentarRegional 
n}9/2021/M,díZdeagostoeartigoT.!dolecretot|egulamentar11egional n.s7/282t/MdeZ0dejaneiro

3 
Vide, lìesolução n} l2l/202l de 25 de fevereiro de 2[2], publicado no JI[{AM, I SÉrie, n,s 36, 2.q Suplemento, de 26 de fevereiro e Despaeho n.s IZB/2lZl, de25 de março

de 2021, publicado no J0[lAM, ll SÉrie, n.s 52,3.q Suplemenro, de 2E de março de 2021
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d) Acnmpanhar e avaliar a ligaçãn Madeira e Porto Santn, nomeadamente, a grelha tarifária, a qualidade dn

serviço prestado, a nferta de lugares, a taxa de ncupaçãu

e) Mnnitorizar a qualidade do serviço de transporte aÉren no espaç0 reginnal;

f) Mnnitnrizar diariamente as tarifas praticadas para a Regiãn:

g) Sistematizar os conhecimentos e os dados disponíveis snbre as taxas aeroportuárias praticadas nns

aeroportos da Rede ANA e em aeroportns cnngÉneres;

h) Acompanhar e analisar as operações das principais cnmpanhias aÉreas relevantes para a lìegiãn,

identificandn tendÊncias e antecipando cenárins;

i) Acnmpanhar, estudar e mnnitorizar todas as matÉrias relevantes respeitantes à gestão, operacinnalidade,

eficiÊncia, valorização, atratividade e cnmpetitividade das infraestruturas aeropnrtuárias da Madeira e do

Portn Santo;

j) Apoiar a interligaçãn cnm todas as entidades de referÊncia nn âmbitn do setor da aviaçãn e das

infraestruturas aeropnrtuárias;

k) Acompanhar e analisar n contextn dn setor a nível nacional, eurnpeu e internacinnal, incluindo as iniciativas

legislativas, garantindn a emissãn dns pareceres solicitados;

l) Acompanhar e estudar as oportunidades de mercadn e as tendencias internacionais do setor;

m) Agregar tnda a infnrmação relevante para o setor, incluindn 0 aEervn documental existente, e prnmnver a

disponibilizaçao, em supnrte frsico e digital;

n) Apresentar, mensalmente, an Secretário lìeginnal de Turismn e Iultura, um relatórin, com desagregaçan da

informação relevante, sobre a evoluçãn do setor;

o) Submeter, anualmente, ns planos e relatúrios de atividades an Secretário Regional de Turismo e Iultura;

p) Praticar todos os atos necessários à prnssecução da missão que lhe É cnnferida e à concretização dos

nbjetivos fixados, bem comn n exercício das competÊncias que lhe venham a ser delegadas.

Por ser uma estrutura de Estrutura de Missão a funcionar na dependÊncia dn Secretárin Reginnal de Turismo

e [ultura e ser apniada nn seu funcionamentn pelos serviçns do ESRT[, incluiu-se a sua atividade, atendendn

às suas cnmpetÊncias. nn PPR do ESRTI aprovado em 2E de maio de 2[22, sendo refletida na Matriz l.

6
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4. IAIìAITE|ìtZA[Ã[ D[ ES|ìTI

4.1 Natureza, missão e atribuiçoes

U GSl{TI integra a administraçãn direta da Região Autónoma da Madeira, no âmbito da SRII,a e tem por missão

coadjuvar o Secretário lìegional no exercício das suas funçoes, assegurando o planeamento e o apoio tÉcnico,

estratÉgicn, jurídico, financeiro e administrativn necessário as exercício das suas competÊncias.5

É coordenado e dirigido pelo chefe do gabinete, que representa n Secretário Regional, excetn nos atns de

caráter pessoal, e que EXercE ainda as competÊncias delegadas por despacho.E

É cnmposto pelos membros dn Eabinete nos termos do disposto no artign l3.s dn Decreto Regulamentar

Regional n.s9/2121/ltl, de2l de agosto, a designar pnr despachn do Secretário lìegional, compreendendo

ainda as lJ[ que funcionam sob a sua direta dependÊncia.

Nos termos do n.q 3 do artigo B.q do Decretn Regulamentar l{eginnal n.s 1/hDZD/lt, de 2[ de janeirn,

constituem atribuições do GSlìTI:

a) Apoiar tÉcnica, estratÉgica, jurídica, financeira e administrativamente o Secretárin Regional;

b) Earantir o funcionamento harmnninso e concertado dos órgãns e serviçns que integram a SRT[;

c) [nordenar e unifnrmizar a gestãn dos recursos humanns da S[{T[;

d) Preparar e coordenar os assuntos a submeter a despachn do Secretárin llegional;

e) Estudar, programar e coordenar a aplicaçãn de medidas tendentes a prumover, de forma permanente e

sistemática, a innvaçã0, a mndernização e a política de qualidade no âmbito dn ISlìII e assegurar a articulação

com 0s serviçns da S|ìII com competÊncias nestas áreas;

f) Assegurar o desenvolvimentn das atribuiçoes conferidas às unidades de gestãu

g) Exercer as demais funçnes que lhe fnrem cnmetidas e 0u delegadas pelo Secretárin Regional.

a 
Vide. alÍnea a) do n.s I e n.! 2 do artigo 6.! do 0ecreto Regulamentar lÌegionaln3T/2t1t/lt,de 20 dejaneiro

s 
ln, artigo !,0 do 0ecreto [legulamentar [{egional n.P7/2021/M,de2[ dejaneiro

6 
Vide, Decreto [legulamentar [{egional n.s7/2120/M,de 20 de janeiro
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4.2 Estrutura nuclear dn ESRTI

A urganização interna do GSRTI cnmpreende as llI nucleares e flexíveis que funcinnam sob a direta

dependÊncia do chefe de gabinete e obedece ao modelu de estrutura hierarquizada, conforme adiante melhnr

se demonstra.T

I GSRTI cnmpreende as seguintes unidades orgânicas nucleares:

a)IJESI{II;

b) DSGFP;

c) 0S[PA.

I ES11TI cnmpreende ainda o EA e o GRl-|. os quais funciunam na dependcncia direta da lhefe de Gabinete.

A estrutura flexível do GS|ITI É compnsta pela 0[P.

Na dependÊncia direta da [hefe de Gabinete, funcinna igualmente, por Despacho do Secretário Reginnal de

Turismo e [ultura n.q SB0/Z[2], de 7 de dezembrn. publicadn no JuRAM,llSerie, n.e232,de22dedezembro

o serviçn de Arquivo lntermÉdin, em conformidade cnm n estipulado nns [)ecretns Legislativns Regionais n.qs

ZÊ/gg/Vi,de1l deagnsro, alteradn pelo Decretn Legislativn Reginnal n.el5/2ffi4/ll, de 14 de julho e [Jecretn

Legislativo Reginnal n.e 17/lltl/lt, de 23 de junho, cnnrdenado por um tÉcnico superinr e n Serviço de

Expediente, tambÉm este cnnrdenado pnr um tÉcnico superior'

7 
Vide, Fortaria n.o 7 3/ZE2E, deltde março, alterada pela Portaria n.e 123/2022, de l0 de março e Despacho Secretário Regional de Turismo e [ultura n.e l3E/2[20, de 7

de abril
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Figura I o Irganograma dn GS[{II com identificaçãn dos respnnsáveis (2022)8

de Turismo e Nultura np 13/2121' de l0 de març0, alterada pela Portar ia n,s ,23/212L de llde março e 0espacho Secretário 11egional de Turismo e Nultura n.q 136/2020,

l5 outubro, publicado no J0[lAl,|, ll seile, n.s lgz de 13 de novembro, 0espacho n.s 36y2[18, d; lE de;;trrúo, pruirrao no J011AM, ll serie, n.p 170, de 2g de setembro de
20lE;Ílenovada a tomissão de Serviço atravós do Aviso n.s TtE/2t19, delT deiulho de 2011, prlrir.ar rr jínÁú, 

ll Srrje. n.s ll8, de 17 de julho de 201g, (uE); Despacho n.q

íevereiro, publicada no J0[lAlrl, ll Serie, n,c 38 de_lie maao (0S[PA) e 0espacho n,o Bg4lZ0lg, de lB de númbro, publicado no JdnnU, tt Serir, n.nlS2, de ll de novembro(üRll), Despacho ne 22U2021' de I de junho de 2021, publlcado no J0RAlvl, li Serie, n.s 107, de Z de iurüo lu ilii furprrho Secretário núonár a, irrirro e lultura n.!
sBD/2021, de i de dezembro, publicado no J0RAM, ll serie, n.s 2BZ supremento, de 22 de dezembro

9
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5. ÂUNrN, IBJETIVIS E METIDIL[GIA

I presente Relatúrio visa, fundamentalmente, aferir se o PPR foi, de uma forma geral, cumprido e executado,

n0 que cgncerne às situaçnes identificadas de risco elevado, atravÉs da avaliação e verificação dn qrau de

execuçãu das medidas propostas I apurar a eventual necessidade de revisã0, prevenindo e nu combatendo a

ocnrrÊncia de quaisquer riscos no ambito de infraçoes relacinnadas cum a prática de atns de corrupçãn e

infraç0es cEnexas.

Nessa medida, fui realizada a cnrrespnndente avaliaçao à implementação e verificaçãn dos desvios face an

planeamento das medidas, a análise da eficacia das medidas de prevenção implementadas, a validaçãn dns

mecanismns internos utilizadns e a identificação de padroes e tendÊncias (nível de ncorrÊncias pnr situaçãn

de riscn).

E. METIDILOEIA

A metudnlngia seguida na elabnração dn presente l{elatúrin visou que 0 seu proDesso de preparação fosse

transversal e amplo, envnlvendn ns serviços que integram o GSlÌTI, cnm situaçoes classificadas de risco

elevado nn FPlì, visando aferir o grau de cumprimento e eficácia das medidas preventivas, bem comn ns

constrangimentos que levaram à nãn implementação de algumas dessas medidas, casn tal tenha sidn

verificado,

A classificaçao existente no PPR, assenta nos seguintes critÉrins:

B. lmpactn previstn.

A. Prnbabilidade de ncorrencia (das situações que comportam "riscn")

A. A classificação dos riscos, n0 que se refere à graduaçãn da probabilidade de ocorrÊncia, É a seguinte:

Prnbabilidade de ocnrrÊncia elevada de evento de impnrtância significativa na gestão de

risco, que exige atenção imediata da gestão, atravÉs de implementaçãn de novas medidas

10
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de prevençãn, procedimentos ou controlos - as medidas de contrnlo adicionais podem não

ser suficientes para prevenir a ocorrÊncia.

Probabilidade de ocorrÊncia mnderada de evento de importância que requer ação da gestão,

tendn em vista a sua reduçãn para níveis aceitáveis de risco - a prevenção da ncorrÊncia

carere de medidas de controlo adicinnais.

Probabilidade de ncorrÊncia baixa de eventn que requer a monitorização periúdica das

atividades, procESSns, prncedimentos e cnntrnlns relacionadns e definiçao de programa para

a sua resoluçãn - a prevenção da ocorrÊncia decnrre das medidas de controln já existentes.

fluadro l . Hassificação dos riscus quanto à probabilidade de ocorrÊncia

B. [luantn ao impacto - medida qualitativa e quantitativa que traduz a impnrtância do efeito dn evento no

desempenhn da atividade operativa e financeira da entidade/gravidade das consequÊncias - a

classificação É a seguinte:

Ao risco está sempre associada uma potencial consequÊncia cujo impacto na nrganizaçãn importa analisar e

graduar, sendo feita em trÊs níveis essa graduaçã0, e que adiante se demonstra:

IonsequÊncias significativas para a estratÉgia, parã 0s objetivos da entidade, não sú em

termns operacionais e financeiros, mas tambÉm an nÍvel da sua credibilidade - Grande

prencupação dns intervenientes - dano sobre a eficiÊncia, eficácia, imagem, integridade e

reputaçãn da organização (a nível internn e externo), carecendo de respostas mais

profundas.

lnnsequÊncia de alguma impnrtância para a entidade, em termns de desempenho uperativo

e financeiro - Preocupação moderada dns intervenientes - dann sobre a eficiÊncia dos

procedimentos e a eficácia dos objetivos da organização (a nível internn). necessitandu de

uma redefinição dns processns Em funçen dos nbjetivns.

IonsequÊncia circunscritas ao nível do desempenho do serviç0, Eum 0u sem pnssibilidade

de afetar a atividade operativa e financeira da entidade - Prencupaçãu reduzida dns

intervenientes - reduçãn da eficiencia do desempenho da organizaçan (a nível interno),

necessitandn de uma redefinição dos processos.

fluadro 2. üassificação dos riscos ao impacto

TI
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[, Eraduação de risco

+ Fracn - se:

a) prnbabilidade de ncorrÊncia baixa e gravidade baixa, ou

b) probabilidade de ncnrrÊncia mÉdia e gravidade baixa, ou

c) probabilidade baixa e gravidade mÉdia.

.rl Moderadn - se:

a) prnbabilidade de ncorrência alta e gravidade baixa, ou

b) probabilidade de ocnrrÊncia mÉdia e gravidade mÉdia, ou

c) probabilidade de ocnrrÊncia baixa e gravidade alta.

+ Elevadn - se:

a) probabilidade de ocurrÊncia alta e gravidade mÉdia, ou

b) probabilidade de ocnrrÊncia mÉdia e gravidade alta, ou

c) probabilidade de ocnrrÊncia alta e gravidade alta.

0. Matriz de risco

[)a conjugação das variáveis apresentadas, e tendo em cnnsideração a atividade desenvnlvida e a estrutura do

ESl{T[, apresenta-se a seguinte matriz de risco:

Probabilidade

Baixa (l) Media (2) Alta (3)

lmpacto

Baixo (l)

Medio (2)

Alto (3)

Fracn (F)

Fraco (F)

Moderado (M)

Fracn (F)

Moderado (M)

Moderado (M)

üuadro 3. l'4atriz de risco

12
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De modo a facilitar a classificação da prnbabilidade e impacto fni definido e utilizado nas matrizes de identificaçãu

dns riscos, Anexo l, o seguinte critério numÉricn:

| - Fraco

2 - Mnderado(a)

3 - Elevado(a)

lom o intuito de elabnrar o presente lìelatúrio, fni avaliado o grau de implementação das medidas preventivas

previstas, nns seguintes termus:

' Não implementada - Nao foi possível identificar/ obter evidÊncia da medida preventiva indicada no

PPlì/nao ha dados disponíveis

' lmplementada - Fni possível identificar/ obter evidÊncia de que a medida preventiva indicada no Pplì se

encontra implementada

. Medidas em fase de implementação

Foi avaliada, igualmente, a eficácia da medida, nns termns adiante expressns:

Nada eficaz

Eficaz

Muito eficaz

13
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1. ttESuLTADI DA AVALTAIÃI twRtRtlR

1.1 Súmula avaliativa

7,1.1 Transversal ao GSRTI

[uanto ao riscn identificado no PPR dennminado "lnsuficiente conrdenaçãn, articulaçãn e apnio", no âmbitn das

atividades gerais do GS|{I[, verifica-se a implementaçãn das 5 (cinco) medidas preventivas, as quais se revelam

eficazes para o mitigar.

7.t.2

No ambitn da atividade desenvolvida pelo ËllH e relativamente an risco elevado identificadn no PPR, designadn pnr

"Ausência deliberada de rigor, isençãn e nbjetividade na tramitação do prncesso administrativn de avaliação de

desempenho", em sede da atividade "Promover, cnordenar e assegurar a aplicaçãn da avaliação do desempenho

(SlA0AP-2 e SIA[]AP-3)", constata-se que as E (seis) medidas preventivas estão implementadas e mostram-se

eficazes na mitigação do risco.

No que cnncerne aos riscos identificadns no desenvolvimento da atividade "lìecrutamentn, Seleçãn e Acolhimento",

mostra-se na presente data que das l5 (quinze) medidas preventivas, I (uma) encontra-se em fase de

implementação e nutra está parcialmente implementada, Todavia, as medidas preventivas atÉ ao momentn

implementadas revelam-se ser eficazes para mitigar os riscns identificados'

7t3 SAr

Nn que respeita È atividade "segurança e conservação de dncumentaçã0" no arquivn intermÉdio, com o riscn

"Deficiente segurança das instalaçnes contra intrusns e incÊndin", estãn pnr implementar 2 (duas) medidas,

mnstrando-se eficaz a medida até an momento implementada.

ElìH

1.4
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7.2 [uadrn Síntese

l\4edidas identificadas no FF[l

lr4edidas implementadas 25

Medidas não implementadas

Medidas parcialmente implementadas

Medidas em fase de implementação

0uadro 4. üuadro sÍntese da execução

B [[NILUSIES

As medidas atÉ ao momento implementadas nos serviçns do ESI{TI mnstram-se adequadas E, na sua generalidade,

muitu eficazes, para mitigar a eventual ocorrÊncia dos riscos elevadns identificados no PPR.

Funchal, 27 de outubro de2D22

A lhefe de Eabinete

Raquel França

2g

2
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ldentifisação de riscns

e med|das de mitigação

t7
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LISTA DE SIELAS E ABIìEVIATIJl1AS . ANEXI:

[)iviseo de Inntrataçãn Publica

Grau de Riscn

Eabinete de lìecursns Humanns

Eabinete dn Secretárin Reginnal de Turismn e Iultura

Jornal [ficial da Regiãn Autúnnma da Madeira

Ibservatúrin do Transpnrte AÉreu da Reqiãn Autúnuma da Madeira

Regiãn Autúnnma da Madeira

Serviçn de Arquivn lntermÉdin

Serviçn de Iontrataçãn Pública e Aprnvisionamento

Serviço de Gestão Financeira e Patrimúnio

Sistema lntegrado de Gestão e Avaliaçen do Desempenho da Administraçãn da RAM

Secretaria Regional de Turismn e Iultura

Unidade de Gestãn da Secretaria Regional de Turismn e lultura

lJnidade Irgânica

DIP

ülÌ

ü11H

GSlìTI

JIlìAM

ITA-lìAM

RAM

SAI

SIPA

SIFF

SIADAP lìAM

SlÌTI

llT

llI

18
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lìiscos e medidas de mitigaçãn transversais a tndo n ESlìTI

19
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ATIVIDAI]ES EERAIS
lìESPINSÁVEIS

Fator de lìiscn lnsuficiente coordenação, articulaçãn e apnin 0r.a Raquel França -

lhefe de Eabinete

[Ìr.E Maria da Paz

Hode

Figueira - Diretora da

UG

[]r. João Francisco

Fernandes - []iretor

do SGFP

Dr. Roberto Rochinha

- Diretor do SIPA

Dr.a lathy Bento -
lhefe de Divisão -
DIP

[)r.a Helena Rego -
TÉcnica Especialista

EllH (contributos)

Dr.q Elìsabete

Ferreira -Expediente

(contributos)

Dr. AndrÉ Marote

Silva - Arquivo

lntermÉdio

(contri butss)

Eng. Nuno Jesus -
ITA-lìAM

Prubabilidade de Iuorrência Media

lmpactu Frevisto Altr

[{isco El evad o

Medidas preventivas

l.[)efiniçãt de prncedimentus intBrnns cnm indicaçãr das [JI cnm participaçãn articulada n0s procBSSls

2.[)iferentes níveis de verificação dn conteúdn dns drcumentos

S.lJnifurmizaçãn de processos

4.Aplicação dos normativos legais

5.Seoreoacãn de funcoes

Avaliaçãn das medidas preventivas Ibservaçues

lmplementação
lmplementadas X

Nao lmplementadas

Eficácia

Nada eficazes

Efi cazes

Muito Eficazes X

I{iscn Residual

Altn

Medio

Baixn X

11ecomendaçãn

20
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Riscns e medidas de mitigação específicns das atividades

desenvnlvidas pelo GlìH

22



Frumover, cuordenar e assegurar a aplicaçãn da avaliação do desempenho

(SIADAP-Z e SIADAP-3)
lìESPIÌ'lSÁVEIS

Fator de lìisco
AusÊncia deliberada de rignr, isenção e nbjetividade na tramitação dn processo administrativo de avaliação de

desempenhr

[)r.a Raquel França

- [hefe de Eabinete

[)r.q Helena Rego

-TÉcnica

Esp eci al i sta

(contri butos)

Probabilidade de ünnrrÊncia Media

lmpacto Frevisto Alto

lìisro Elevadn

Medidas preventivas

l.[ìivulgaçã0, antecipada, por crrreir eletrúnicn e na página da lntranet, da data de eleição de representantes dus

trabalhadores para a comissão paritária e das competências desta comissão

Z.Assegurar a validação da informação preparada para a Ata dn lnnselho [nordenador da Avaliaçãn ([[A) por um

elemento da equipa distinto dr responsável pela preparaçãr da infrrmação (contrulo da nota atribuída pelu dirigente)

3.Assegurar a validação da informação carregada no ERH por um elemento da equipa distintn dn respnnsável pelr

carregamentr (em fase após a homologação das notas atribuídas)

4.Assegurar a validação (verificaçãn documental) das avaliações dns trabalhadores em cnndiçnes de progredir nn

mnmento em É preparada a proposta de progressão/atribuiçãn de prÉmios de desempenho, p0r um elementu distintr

dn responsável pela preparaçãl da pruposta

S.Sensibilizaçãr dos trabalhadores relativamente à avaliação de desempenhr

E.Análise dos Drncessos para verificacãn dns critÉrios anlicados e dn cumprimentn de todas as fnrmalidades leqais

Avaliação das medidas preventivas Ibservaçnes

lmplementaçãn
lmplementadas X

Não lmplementadas

Ffinácia

Nada eficazes

Eficazes X

Muitn Eficazes

Risco Residual

Altn

Medin

Baixn X

lìecomendaçãn

IìELATÚlÌr0 DE AVALTA[Ã[ rNïERIALA|ì DI PPR -2022 | CStlTI
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[)r.a lìaquel França

- [hefe de Eabinete

[)r.a Helena lìegn

-TÉcnica

Especialista

(co ntri b utn s)

l.[)ncumentar (procedimentos, instruçres e outras classes documentais) as atividades inerentes ao recrutamento

2.Definição adequada dn perfil profissirnal atendendn à funçãn a desempenhar e adequar os mÉtodns de seleção ao

perfil da função

3.Elenco objetivo de critÉrios de seleçãn de candidatos que permita que a fundamentação das decisoes seja percetível e

si ndi cável

4.Atas do Júri dns conDUrsns dos processns de recrutamentr e avisrs publicadrs nr Website da SlìTI

S.Nnmeaçãn de júri diferenciado para cada cnncursn e crm membrus internns e externrs

E.Rntatividade de membros de júti

T.Prncedimentos recrutamento e seleção em JIRAM e Bolsa de Emprego Públicr - RAM

E.Divulgação nn Website da SIìTI dns procedimentos em curso e assegurar sua permanente atualização

9.Exigir ans membrns dejúri que verifiquem a existÊncia de eventuais conflitns de interesses, com base na lista de

candidatos, com subscrição de declaraçãr por cada menrbrn de júri

l[.Rignr nr cumprimentn das vagas atribuídas nD mapa consolidado de recrutamento aprovado pela Secretaria Reginnal

das Finanças

ll.Reforçn dt cnntroln internn, através de verificaçres, em diversas fases, da tramitação e dns dncumentns respetivos

12.[nlegialidade da tomada de decisãn

l3.Fundamentação das decisoes

14.Seqreqaçãu de funcoes

ElevadoRiscn

Altrlmpactn Previstn

MediaProbabilidade de IcorrÊncia

AusÊncia deliberada de rignr, transparÊncia, isençãn, imparcialidade e objetividade na tramitaçãr das diversas fases

dos prrcedimentos cnncursais de recrutamentr de rerursos humanos

ExistÊncia de favnrecimentn

Abusn de poder

Tráfico de influÊncia

Innluio entre os candidatrs e ns elementos

Innflitn de interesses

Fatnr de Riscn

lìESPUNSÁVENRecrutamentq Seleçtu e Acslhiments

Medidas preventivas

IìErATÚRtI DE AVALTAçÃ[ TNTElìIALA|ì DU pplì-2U22 
| ESlìr[
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lS.ExistÊncia de [údign de londuta da SlÌTI e de nnrmas legais aplicáveis no âmbito du conflito de interesses e do

recrutamento e seleçãn de pessnal

x

Nãn lmplementadas

ntadas Medida I - Em Íase de implementação

Medida l5 - Em fase de reunião de pareceres

Nada eficazes

Eficazes

Muito Eficazes x

Alto

Medin

XBaixn

IìELATÚlìr[ DE AVALTAçÃI |NTEIìIALAI-{ DI PPlì -2[22 | ES|ìTI
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lìisrns e medidas de mitigaçan específicrs das atividades desenvnlvidas

pelo SAI
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SEEURANçA E IINSERUAçAL DA 0[EUMEilTAçÃ0 RESPIÌ'lSÁVEIS

Fatnr de lìiscn [)eficiente sEgurança das instalaçnes contra intrusns e incÊndin

[)r.a Raquel França

lhefe de Gabinete

0r. AndrÉ Marote

Silva - Aquivo

lntermÉdio

(co ntri buto s)

Prohabilidade de IcorrÊncia Media

lmpacto Previsto Alto

lìisco Elevadn

Ìr4edidas preventivas

l.ExistÊncia de extintnres

2.Sistema de alarme

S.Sistemas de deteção e cnmbate a incÊndins

Avaliaçar das medidas preventivas I bservaçoes

lmplementaçãn
lrnplementadas X

Pnr implementar medida 2 e 3
Não lrnplementadas

Eficácia

Nada eÍicazes

Eficazes X

Muitn Eficazes

Riscn Residual

Altn

Medin

Baixo X

llecnmendauãn

lÌELArÚlìtI DE AVALTA[Ã[ rNTERIALAR DI PPR - 2[22 | ESlÌTI

30



|ìELATIlìtI DE AVALTAIAI TNTE|ìIALA|ì D[ PPlì -2[22 | ES|ìTI

31




